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CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA/GO 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA PARA CARGOS DE  

NÍVEL FUNDAMENTAL, NÍVEL MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR 
EDITAL Nº 003, DE 08 DE ABRIL DE 2020 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Goianésia/GO, tendo em vista o disposto na Constituição Federal e na do Estado de Goiás, e de 

acordo com a Lei nº 3.729 de 09 de janeiro de 2019, torna público o Edital nº 003, que estabelece o cancelamento do Concurso Público 

para provimento de vagas efetivas e formação de cadastro reserva da Câmara Municipal de Goianésia/GO, por ato unilateral da 

Administração, devido ao fato de ocorrência de caso fortuito e força maior, diante da pandemia instaurada do COVID-19.  

 

MÚCIO SANTANA MARTINS 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA/GO 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA PARA CARGOS DE  

NÍVEL FUNDAMENTAL, NÍVEL MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR 
EDITAL Nº 001, DE 10 DE MARÇO DE 2020 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Goianésia/GO, tendo em vista o disposto na Constituição Federal e na do Estado de Goiás, e de 
acordo com a Lei nº 3.729 de 09 de janeiro de 2019, torna público a realização de Concurso Público para provimento de vagas efetivas e 
formação de cadastro reserva. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado 
em conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 
 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Concurso Público será regido por este edital e visa ao provimento das vagas constantes do item 2 deste edital. 
1.1.1 A instituição responsável pela realização do Concurso Público será o INSTITUTO QUADRIX (endereço eletrônico: 
http://www.quadrix.org.br / e-mail: contato@quadrix.org.br). 
1.2 O Concurso Público compreenderá a aplicação das seguintes fases: 
a) prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos; e 
b) prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, somente para os cargos de nível superior. 
1.3 As fases do Concurso Público serão realizadas na cidade de Goianésia/GO. 
1.4 As datas das fases do Concurso Público estão estabelecidas no cronograma constante do Anexo IV deste edital, admitidas eventuais 
modificações (antecipação ou adiamento). 
1.5 Os candidatos nomeados estarão subordinados à Lei Complementar nº 3.142/2014, e suas alterações (Plano de Cargos e Vencimentos, 
com Instituição de Carreira Funcional, dos servidores efetivos do Poder Legislativo do Município de Goianésia) e à Lei nº 2.165/2003, e 
suas alterações (Estatuto do Servidores Públicos do Município de Goianésia).  
1.6 As nomeações dos candidatos aprovados no Concurso Público, objeto deste edital, ocorrerão dentro do prazo de validade do 
concurso. 
1.7 Os horários mencionados no presente edital e nos demais editais a serem publicados para o Concurso Público obedecerão ao horário 
oficial de Brasília/DF. 
1.8 Fazem parte deste edital os anexos I (Requisitos e atribuições dos cargos), II (Conteúdo programático de provas), III (Modelo de 
requerimento para solicitação de isenção de taxa de inscrição) e IV (Cronograma estimado de fases). 
 

2 DOS CARGOS E VAGAS 
 

Cod Cargos 
Vagas Efetivas Vagas (cadastro reserva) 

Nível de 
escolaridade 

Carga 
horária 
semanal 

Remuneração Ampla 
Concorrência 

Pessoa com 
Deficiência 

Ampla 
Concorrência 

Pessoa com 
Deficiência 

100 Auxiliar de Serviços Básicos 4 0 12 1 Fundamental 40h R$ 1.361,95 

101 Jardineiro 1 0 3 1 Fundamental 40h R$ 1.361,95 

200 Telefonista/Recepcionista 2 0 6 1 Médio 30h R$ 1.361,95 

201 Motorista 2 0 6 1 Médio 40h R$ 1.647,96 

400 Contador 1 0 3 1 Superior 40h R$ 3.026,56 

401 Controlador Interno 1 0 3 1 Superior 40h R$ 3.026,56 

402 Procurador Legislativo 1 0 3 1 Superior 40h R$ 4.647,51 

 
2.1 Os requisitos e atribuições detalhados dos cargos estão descritos no Anexo I deste edital. 
 
3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 
3.1 Poderão candidatar-se aos cargos públicos descritos neste edital todos os cidadãos que atendam aos seguintes requisitos: 
a) conhecer e cumprir as determinações deste edital e ter sido aprovado e classificado no Concurso Público, dentro do número de 

vagas.; 
b) ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 

brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º do artigo 12 da Constituição Federal; 
c) ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse; 
d) estar em gozo dos direitos políticos; 
e) estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino; 
f) estar quite com as obrigações eleitorais; 

http://www.quadrix.org.br/
mailto:contato@quadrix.org.br
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g) possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo; 
h) possuir cédula de identidade e CPF; 
i) possuir registro no Conselho Estadual, quando o cargo exigir; e 
j) não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade das esferas federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal;  
3.2 O candidato pode ser eliminado, a qualquer momento, em decorrência da comprovação da falta de veracidade das informações 
prestadas. 
 
4 DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO  
4.1 Os valores das taxas de inscrição serão de: 
a) R$ 50,00 (cinquenta reais), para os cargos de nível fundamental;  
b) R$ 70,00 (setenta reais), para os cargos de nível médio;  
d) R$ 90,00 (noventa reais), para os cargos de nível superior de Contador e Controlador Interno; e 
e) R$ 110,00 (cento e dez reais), para o cargo de nível superior de Procurador Legislativo. 
4.1.1 Será admitida a inscrição exclusivamente via internet, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, solicitada no período 
entre 10 horas do dia 13 de abril de 2020 e 23 horas e 59 minutos do dia 18 de maio de 2020, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
4.1.2 O INSTITUTO QUADRIX não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou entidades 
conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. 
4.1.3 O candidato efetuará o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário. 
4.1.4 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br e deverá ser impresso para o pagamento da 
taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento do formulário de inscrição. 
4.1.4.1 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário acessando novamente o sistema de inscrição até o último dia previsto para 
pagamento. 
4.1.5 O boleto bancário poderá ser pago em qualquer agência bancária, bem como nas lotéricas e outros estabelecimentos, obedecendo 
aos critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários. 
4.1.6 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 19 de maio de 2020. 
4.1.6.1 O INSTITUTO QUADRIX, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior ao dia 19 de maio 
de 2020. 
4.1.7 As inscrições efetuadas somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento ou do deferimento da solicitação de isenção 
da taxa de inscrição. 
4.1.8 A relação das inscrições homologadas será divulgada no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, na data provável de 16 de 
junho de 2020. 
4.1.9 O INSTITUTO QUADRIX disponibiliza a Central de Atendimento ao Candidato, descrita no item 17, para esclarecimento de dúvidas.  
 
4.2 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
4.2.1 No ato da inscrição, o candidato deverá escolher o cargo. 
4.2.2 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 
Uma vez efetivada a inscrição e confirmado o respectivo pagamento do boleto bancário, não será permitida, em hipótese alguma, a 
alteração do cargo ou cancelamento. 
4.2.3 É vedada a inscrição condicional, fora do prazo de inscrições, via postal, via fax e/ou via correio eletrônico. 
4.2.4 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
4.2.4.1 O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados, localizados em qualquer agência do Banco do Brasil, da Caixa 
Econômica Federal e dos Correios, ou na Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de forma que consiga obter o respectivo número antes do término 
do período de inscrição. 
4.2.5 As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato. O candidato que não preencher 
seus dados de forma completa e correta terá até o último dia de inscrição para promover as correções necessárias. O INSTITUTO QUADRIX 
poderá excluir do Concurso Público o candidato que não preencheu e não atualizou seus dados de forma completa e correta, garantido 
o direito do contraditório e da ampla defesa. 
4.2.6 O candidato deve conferir todos os seus dados cadastrais no formulário de inscrição.  
4.2.6.1 As inscrições e/ou pagamentos que não forem identificados devido a erro do candidato na informação de dados do referido boleto 
não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores em relação a isso. Não serão aceitos como comprovante de pagamento 
agendamento de pagamentos. 
4.2.7 O candidato poderá se inscrever para mais de um cargo, desde que não haja conflito no turno de aplicação da prova. 
4.2.7.1 Para o candidato que realizar mais de uma inscrição para o mesmo turno de aplicação de provas, será considerada válida somente 
a última inscrição efetivada, sendo entendida como efetivada a inscrição paga. Caso haja mais de uma inscrição paga em um mesmo dia, 
será considerada a última inscrição efetuada no sistema de inscrição. 
4.2.7.2 Para o candidato isento que realizar mais de uma inscrição para o mesmo turno de aplicação de provas, será considerada válida 
somente a última inscrição efetivada no sistema de inscrição. 
4.2.7.3 Ocorrendo a hipótese do subitem 4.2.7.1, não haverá restituição parcial ou integral, sob qualquer circunstância, dos valores pagos 
a título de taxa de inscrição. 

http://www.quadrix.org.br/
http://www.quadrix.org.br/
http://www.quadrix.org.br/
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4.2.8 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo nas condições legalmente 
previstas, que são: a) pagamento em duplicidade de um mesmo boleto de inscrição; b) pagamento extemporâneo (após o vencimento) 
ou c) cancelamento do Concurso Público. No caso de duplicidade de um mesmo boleto de inscrição ou pagamento extemporâneo, serão 
descontadas tarifas bancárias e administrativas. 
4.2.9 No caso de o pagamento da taxa de inscrição ser efetuado com cheque bancário que, porventura, venha a ser devolvido, por 
qualquer motivo, o INSTITUTO QUADRIX reserva-se o direito de tomar as medidas legais cabíveis, inclusive a não efetivação da inscrição. 
4.2.10 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, para outros concursos ou para outro cargo. 
4.2.11 A inscrição do candidato implicará a ciência de que, em caso de aprovação, deverá entregar, por ocasião da posse, os documentos 
comprobatórios dos requisitos exigidos para o respectivo cargo. 
 
5 DAS CONDIÇÕES PARA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
5.1 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os candidatos amparados pelo Decreto nº 6.593/2008 
ou pela Lei nº 13.656/2018. 
5.1.1 Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que: 
a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 6.135/2007 e 
for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007; ou 
b) for doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde, nos termos da Lei nº 13.656/2018. 
5.2 A isenção deverá ser solicitada, no período entre 10 horas do dia 16 de março de 2020 e 18 horas do dia 30 de março de 2020, da 
seguinte forma:  
a) acessar o endereço eletrônico http://isencao.quadrix.org.br e optar pela solicitação de isenção de taxa de inscrição, de acordo com as 
instruções contidas no sistema e preencher corretamente os respectivos campos solicitados. 
b) para inscritos no CadÚnico, enviar, via upload por meio de link específico, a imagem legível do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou de 
documento de identidade oficial; a imagem legível da declaração constante do Anexo III deste edital; e a imagem legível de certidão, ou 
declaração equivalente, expedida no presente ano pelo órgão competente, que comprove a inscrição no CadÚnico. 
c) para doadores de medula óssea, enviar, via upload por meio de link específico, a imagem, legível, do Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
ou de documento de identidade oficial; a imagem legível da declaração constante do Anexo III deste edital; e a imagem legível de atestado ou 
de laudo emitido por médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina (CRM), que 
comprove que o candidato efetuou a doação de medula óssea, bem como a data da doação. 
5.2.1 O candidato que não enviar a documentação, por meio do link, a que se refere o subitem anterior ou que enviar a documentação 
incompleta, fora do prazo ou sem assinar terá a solicitação de isenção de taxa indeferida. 
5.2.2 A documentação indicada no subitem 5.2 deverá ser enviada em arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com 
tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.  
5.2.3 A solicitação realizada após o período constante do subitem 5.2 deste edital será indeferida, salvo nos casos de força maior.  
5.2.4 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante do subitem 5.2 deste edital.  
5.2.5 Caso seja solicitado pelo INSTITUTO QUADRIX, o candidato deverá enviar a referida declaração por meio de carta registrada para 
confirmação da veracidade das informações.  
5.2.6 O envio da documentação é de responsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não se responsabiliza por 
qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. 
5.2.7 Será permitida a solicitação de apenas uma das opções de isenção de taxa de inscrição. Após a conclusão da solicitação não será 
permitida, em hipótese alguma, a troca ou alteração. 
5.3 O INSTITUTO QUADRIX consultará o órgão gestor do CadÚnico para confirmar a veracidade das informações prestadas pelo 
candidato.  
5.4 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este 
responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé 
pública, o que acarreta eliminação do Concurso Público, aplicando‐se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 
83.936/1979.  
5.5 Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção de taxa 
estará sujeito a: 
a) cancelamento da inscrição e exclusão do Concurso Público, se a falsidade for constatada antes da homologação de seu resultado; 
b) exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da nomeação para o cargo; 
c) declaração de nulidade do ato de nomeação/contratação, se a falsidade for constatada após a sua publicação. 
5.6 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:  
a) omitir informações e/ou torná‐las inverídicas;  
b) fraudar e/ou falsificar documentação;  
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos neste edital.  
5.7 Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico ou fora 
do prazo.  
5.8 Cada solicitação de isenção de taxa será analisada e julgada pelo INSTITUTO QUADRIX. 

http://isencao.quadrix.org.br/
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5.9 O INSTITUTO QUADRIX divulgará, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, a listagem contendo o resultado preliminar das 
solicitações de isenção de taxa de inscrição na data provável de 06 de abril de 2020. 
5.9.1 Do resultado preliminar das solicitações de isenção de taxa de inscrição caberá recurso, conforme estabelecido no item 15 deste 
edital. 
5.9.1.1 Após o envio da documentação comprobatória no prazo e na forma estabelecidos no subitem 5.2 deste edital, não será permitida 
a complementação de outros documentos. 
5.9.2 Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar das solicitações de isenção de taxa de inscrição, o 
INSTITUTO QUADRIX divulgará, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, a listagem contendo o resultado definitivo de tais 
solicitações, na data provável de 10 de abril de 2020. 
5.10 O deferimento do requerimento de isenção da taxa da inscrição não representa a inscrição no Concurso Público, mas apenas a 
garantia da concessão do benefício. Para efetivar a inscrição no Concurso Público, faz-se necessário que o candidato se inscreva na forma 
e prazo estabelecidos no item 4 deste edital. 
5.11 O candidato não contemplado com a isenção do pagamento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá efetivar a inscrição 
no Concurso Público, na forma e prazo estabelecidos no item 4 deste edital, imprimir o boleto bancário e realizar o pagamento integral 
até o dia 19 de maio de 2020. 
 
6 DO COMPROVANTE DEFINITIVO DE INSCRIÇÃO E DIVULGAÇÃO DO LOCAL DE PROVA 
6.1 No comprovante definitivo de inscrição constarão as informações de dia, horário, local e sala de prova. 
6.2 O comprovante definitivo de inscrição estará disponível no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, após o acatamento da 
inscrição, na data provável de 16 de junho de 2020. 
6.2.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o referido endereço eletrônico para verificar seu local de prova, por meio de busca 
individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados.  
6.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização da prova e o comparecimento no 
horário determinado. 
6.4 O INSTITUTO QUADRIX poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem anterior, comunicação pessoal dirigida 
ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu endereço de correio eletrônico 
correto no formulário de inscrição, o que não o desobriga do dever de observar o edital de convocação a ser publicado. 
6.5 O INSTITUTO QUADRIX não enviará correspondência ao endereço dos candidatos informando os locais de aplicação de prova. 
6.6 O candidato não poderá alegar desconhecimento do local da prova como justificativa de sua ausência. O candidato que não 
comparecer ao seu local de prova, qualquer que seja o motivo, será eliminado do Concurso Público. 
 
7 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA  
7.1 As pessoas com deficiência, assim entendidas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 3 da Lei Estadual 
nº 14.715/2004, têm assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público, desde que a deficiência seja compatível com as 
atribuições do cargo para o qual concorram. 
7.2 Das vagas destinadas a cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso Público, 5% serão providas 
nos termos da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça e nos termos da Lei Estadual nº 14.715/2004. 
7.2.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resulte em fracionado, desde que iguale ou ultrapasse o importe 
de 0,50 (cinquenta centésimos), este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que feito o 
arredondamento, a reserva resulte em, no máximo, 20% (vinte por cento) das vagas do cargo. 
7.3 As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de candidatos habilitados nesta condição ou por 
reprovação no Concurso Público ou na perícia médica serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem de classificação 
na listagem geral (ampla concorrência).  
7.4 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, o candidato que se declarar com deficiência concorrerá em igualdade de 
condições com os demais candidatos. 
7.5 Para concorrer a uma das vagas para candidatos com deficiência, o candidato deverá: 
a) acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://concursos.quadrix.org.br) e declarar‐se com deficiência, no ato da inscrição, de 
acordo com as instruções contidas no sistema, preenchendo corretamente os respectivos campos solicitados; e 
b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem legível do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou do documento de identidade 
oficial; e a imagem legível do laudo médico contendo a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho 
Regional de Medicina (CRM), emitido nos últimos 12 meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID‐10), bem como à provável causa da deficiência. 
7.6 A solicitação para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá ser realizada no ato da inscrição e o envio, via 
upload, da documentação comprobatória citada no subitem anterior deverá ser realizado até as 18 horas do dia 19 de maio de 2020, 
em arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio de 
arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o envio de 
outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será permitida a exclusão de arquivos já enviados.  
7.6.1 O candidato que não enviar a documentação comprobatória na forma estabelecida no subitem 7.5 deste edital ou que enviar a 
documentação incompleta ou ilegível terá a solicitação indeferida. 
7.6.2 A solicitação realizada após o período estabelecido no subitem 7.6 deste edital será indeferida.  
7.6.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação comprobatória citada no subitem 7.5 deste edital.  
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7.6.4 Caso seja solicitado pelo INSTITUTO QUADRIX, o candidato deverá enviar a referida documentação comprobatória por meio de 
carta registrada para confirmação da veracidade das informações.  
7.6.5 O envio da documentação comprobatória é de responsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não se 
responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. 
7.6.6 Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via requerimento 
administrativo. 
7.7 O laudo médico terá validade somente para este Concurso Público e não será fornecida cópia dessa documentação.  
7.8 O candidato com deficiência poderá requerer, na forma do item 8 deste edital, atendimento especial, no ato da inscrição, para o 
dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização dessas, conforme previsto na Lei Estadual nº 
14.715/2004.  
7.9 O INSTITUTO QUADRIX divulgará, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, a listagem contendo o resultado preliminar 
das solicitações para concorrer às vagas reservadas na data provável de 01 de junho de 2020. 
7.9.1 Do resultado preliminar das solicitações para concorrer às vagas reservadas caberá recurso, conforme estabelecido no item 15 
deste edital. 
7.9.2 Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar das solicitações para concorrer às vagas reservadas, o 
INSTITUTO QUADRIX divulgará, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, a listagem contendo o resultado definitivo de tais 
solicitações, na data provável de 05 de junho de 2020. 
7.10 A inobservância do disposto no item 7 deste edital acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas. 
 
7.11 DA PERÍCIA MÉDICA DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM COM DEFICIÊNCIA 
7.11.1 O candidato que se declarar com deficiência, se não eliminado no Concurso Público, será convocado para se submeter à perícia 
médica, a ser realizada na cidade de Goianésia/GO, promovida por equipe multiprofissional sob a responsabilidade da Câmara 
Municipal de Goianésia/GO, que verificará sua qualificação como deficiente ou não. 
7.11.2 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica com uma hora de antecedência, munidos de documento de identidade 
original e de laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos 12 meses que antecedem as perícias 
médicas, que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado na Lei Estadual nº 14.715/2004, bem como à provável causa da deficiência 
e, se for o caso, de exames complementares específicos que comprovem a deficiência física. 
7.11.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido por ocasião da realização da perícia médica.  
7.11.4 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico, exame audiométrico 
(audiometria) (original ou cópia autenticada em cartório), realizado nos últimos 12 meses. 
7.11.5 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter informações expressas sobre a acuidade visual aferida com 
e sem correção e sobre o somatório da medida do campo visual em ambos os olhos. 
7.11.6 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o candidato que, por ocasião da perícia médica, 
não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), que apresentar laudo que não tenha sido emitido nos últimos 
12 meses ou deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 7.11.4 e 7.11.5 deste edital, bem como o que não for considerado 
pessoa com deficiência na perícia médica ou, ainda, que não comparecer à perícia.  
7.11.7 O candidato que não for considerado com deficiência na perícia médica, caso seja aprovado no Concurso Público, figurará na 
lista de classificação geral de ampla concorrência. 
7.11.8 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelo candidato será avaliada pela equipe 
multiprofissional. 
7.11.9 O candidato com deficiência reprovado na perícia médica por incompatibilidade da deficiência com o exercício normal das 
atribuições da função será eliminado do Concurso Público. 
7.11.10 O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se com deficiência, se for considerado pessoa com deficiência na perícia médica 
e não for eliminado do Concurso Público, terá seu nome publicado em lista à parte e figurará também na lista de classificação geral de 
ampla concorrência. 
 
8 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 
8.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização da prova deverá:  
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://concursos.quadrix.org.br), a(s) opção(ões) correspondente(s) aos recursos especiais 
necessários, de acordo com as instruções contidas no sistema, preenchendo corretamente os respectivos campos solicitados; e 
b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem legível do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou do documento de identidade 
oficial; e a imagem legível do laudo médico, emitido nos últimos 12 meses, que deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua 
deficiência, doença ou limitação física, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
(CID‐10), que justifique o atendimento especial solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua 
inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM). 
8.2 Caso os recursos especiais necessitados pelo candidato para a realização das fases do Concurso Público não estejam entre aqueles 
elencados no sistema eletrônico de inscrição, o candidato deverá assinalar o campo “outros” e, em seguida, descrever o (s) recurso (s) 
necessário(s). 
8.2.1 Caso o recurso especial necessitado pelo candidato para a realização da(s) prova(s) seja apenas cadeira para canhoto, deverá ser 
enviado, na forma definida no subitem 8.1 deste edital, apenas o Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou do documento de identidade oficial. 
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8.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da(s) prova(s) deverá, além de cumprir as 
formalidades do subitem 8.1 deste edital, apresentar, em seu laudo médico, parecer que justifique a necessidade de tempo adicional 
emitida por especialista da área de sua deficiência.  
8.3.1 O candidato que não apresentar o laudo médico com parecer que justifique a concessão do tempo adicional terá a solicitação 
indeferida. 
8.3.2 O candidato que teve o atendimento especial de tempo adicional deferido para a realização de prova(s), caso não seja considerado 
deficiente na perícia médica, será eliminado do Concurso Público, por descumprir o subitem 19.3 deste edital. 
8.4 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das fases do Concurso Público deverá: 
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://concursos.quadrix.org.br), a opção correspondente à necessidade de 
amamentar durante a realização das fases do Concurso Público, de acordo com as instruções contidas no sistema, preenchendo 
corretamente os respectivos campos solicitados; e 
b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem legível do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou do documento de identidade 
oficial; e a imagem legível da certidão de nascimento da criança (caso a criança ainda não tenha nascido até a data estabelecida no 
subitem 8.7 deste edital, a certidão de nascimento poderá ser substituída por documento emitido pelo médico obstetra, com o 
respectivo CRM, que ateste a data provável do nascimento). 
8.4.1 A candidata deverá levar, no dia de realização da respectiva fase, um acompanhante adulto que ficará em sala reservada e será o 
responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de 
realização da respectiva fase. 
8.4.2 O INSTITUTO QUADRIX não disponibilizará acompanhante para guarda de criança. 
8.4.2.1 O acompanhante somente terá acesso ao local da prova até o horário estabelecido para o fechamento dos portões, ficando com 
a criança lactente em sala reservada para a finalidade de guarda, próxima ao local de aplicação da prova. 
8.5 O candidato que for amparado pela Lei nº 10.826/2003 e necessitar realizar as fases do Concurso Público armado deverá: 
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://concursos.quadrix.org.br), a opção “outros” e descrever a necessidade 
correspondente à portar arma durante a realização das fases do Concurso Público, de acordo com as instruções contidas no sistema, 
preenchendo corretamente os respectivos campos solicitados; e 
b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem legível do certificado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização de 
Porte, conforme definidos na referida lei. 
8.5.1 Os candidatos que não forem amparados pela Lei nº 10.826/2003 não poderão portar armas no ambiente de realização das fases. 
8.6 O candidato que, por motivo de doença ou por limitação física, necessitar utilizar, durante a realização das fases do Concurso Público, 
objetos, dispositivos ou próteses cujo uso não esteja expressamente previsto/permitido neste edital, nem relacionado nas opções de 
recursos especiais necessários elencadas no sistema eletrônico de inscrição, deverá assinalar o campo “outros” no sistema eletrônico 
de inscrição, descrever a necessidade correspondente e apresentar laudo médico que indique e justifique o atendimento solicitado, na 
forma estabelecida no subitem 8.1 e no prazo estabelecido no subitem 8.7 deste edital. 
8.7 A solicitação de atendimento especial deverá ser realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da documentação comprobatória 
citada neste item deverá ser realizado até as 18 horas do dia 19 de maio de 2020, em arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou 
“.pdf” e com tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após 
atingir a capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não 
será permitida a exclusão de arquivos já enviados.  
8.7.1 O candidato que não enviar a documentação comprobatória na forma estabelecida neste item ou que enviar a documentação 
incompleta ou ilegível não terá a solicitação de atendimento especial deferida. 
8.7.2 A solicitação realizada após o período estabelecido no subitem 8.7 deste edital será indeferida.  
8.7.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação comprobatória citada neste item.  
8.7.4 Caso seja solicitado pelo INSTITUTO QUADRIX, o candidato deverá enviar a referida documentação comprobatória por meio de 
carta registrada para confirmação da veracidade das informações.  
8.7.5 O envio da documentação comprobatória é de responsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não se 
responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. 
8.7.6 Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via requerimento 
administrativo. 
8.8 Os recursos especiais solicitados pelo candidato deverão ser justificados, na forma definida neste item. Serão indeferidos os recursos 
solicitados que não sejam respaldados pelo laudo médico e os recursos que estejam descritos no laudo médico apresentado, mas que 
não foram solicitados pelo candidato no ato da inscrição. 
8.9 O candidato que não solicitar atendimento especial no ato de inscrição e não especificar quais recursos serão necessários para tal 
atendimento terá a solicitação de atendimento especial indeferida. Apenas o envio de laudo/documentos não é suficiente para o 
candidato ter sua solicitação de atendimento deferida. 
8.10 Na solicitação de atendimento especial que envolva utilização de recursos tecnológicos, caso ocorra eventual falha desses recursos 
no dia de aplicação da prova, poderá ser disponibilizado atendimento equivalente, observadas as condições de viabilidade. 
8.11 A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
8.12 O INSTITUTO QUADRIX divulgará, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, a listagem contendo o resultado preliminar das 
solicitações de atendimento especial na data provável de 01 de junho de 2020. 
8.12.1 Do resultado preliminar das solicitações de atendimento especial caberá recurso, conforme estabelecido no item 15 deste edital. 
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8.12.2 Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar das solicitações de atendimento especial, o INSTITUTO QUADRIX 
divulgará, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, a listagem contendo o resultado definitivo de tais solicitações, na data provável 
de 05 de junho de 2020. 
8.13 A inobservância do disposto no item 8 deste edital acarretará a perda do direito ao pleito da solicitação de atendimento especial. 
 
9 DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 
9.1 CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL  

Fase Prova/tipo 
Área de 

conhecimento 
Disciplina 

Número de 
questões 

Valor de Cada 
Questão 

Pontuação 
Máxima Caráter 

1 
Prova 

Objetiva 
Conhecimentos 

Básicos 

Língua Portuguesa 10 4 40,00 

Eliminatório e  
Classificatório 

Matemática Básica 10 3 30,00 

Noções da Administração Pública Municipal 10 3 30,00 

 

9.2 CARGOS DE NÍVEL MÉDIO  

Fase Prova/tipo 
Área de 

conhecimento 
Disciplina 

Número de 
questões 

Valor de Cada 
Questão 

Pontuação 
Máxima Caráter 

1 
Prova 

Objetiva 

Conhecimentos 
Básicos 

Língua Portuguesa 10 2 20,00 

Eliminatório e  
classificatório 

Noções da Administração Pública Municipal 5 3 15,00 

Realidade étnica, social, histórica, geográfica, 
cultural, política e econômica do Estado de 
Goiás e do Brasil 

10 2 20,00 

Conhecimentos 
Específicos 

Conhecimentos Específicos 15 3 45,00 

 

9.3 CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

Fase Prova/tipo 
Área de 

conhecimento 
Disciplina 

Número de 
questões 

Valor de Cada 
Questão 

Pontuação 
Máxima Caráter 

1 
Prova 

Objetiva 

Conhecimentos 
Básicos 

Língua Portuguesa 10 2 20,00 

Eliminatório e  
classificatório 

Noções da Administração Pública Municipal 5 1,5 7,50 

Realidade étnica, social, histórica, geográfica, 
cultural, política e econômica do Estado de 
Goiás e do Brasil 

5 1 5,00 

Raciocínio Lógico e Matemático 5 1,5 7,50 

Conhecimentos 
Específicos 

Conhecimentos Específicos 15 4 60,00 

2 
Prova 
Discursiva 

 1 - 10,00 
Eliminatório e  
classificatório 

 

10 DA PROVA OBJETIVA 
10.1 A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será composta de 30 (trinta) questões, para cargos de nível fundamental, 
e 40 (quarenta) questões, para cargos de nível médio e nível superior, do tipo múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas, para escolha 
de 1 (uma) única resposta correta, de acordo com o comando da questão e com pontuação total de 100 (cem) pontos; as questões 
abrangerão os objetos de avaliação constantes no Anexo II deste edital e as respectivas pontuações constantes no item 9.  
10.2 Haverá, no cartão-resposta, para cada questão, cinco campos de marcação: um campo para cada uma das cinco opções A, B, C, D e 
E, sendo que o candidato deverá preencher apenas aquele correspondente à resposta julgada correta, de acordo com o comando da 
questão. 
 
10.3 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
10.3.1 A prova objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico, a partir das marcações feitas pelos candidatos no cartão-
resposta. 
10.3.2 Para os candidatos inscritos nos cargos de nível fundamental e nível médio, será aprovado na prova objetiva o candidato que 
obtiver pontuação igual ou superior a 40 (quarenta) pontos na nota final da prova objetiva. 
10.3.3 Para os candidatos inscritos nos cargos de nível superior, será aprovado na prova objetiva o candidato que, cumulativamente: 
a) obtiver pontuação igual ou superior a 40 (quarenta) pontos na nota final da prova objetiva; e 
b) estiver classificado para a correção da prova discursiva, de acordo com o quantitativo estabelecido no subitem 11.7.2 deste edital.  
10.3.4 O candidato não habilitado na prova objetiva e, para os cargos de nível superior, classificado para correção da prova discursiva, na 
forma do disposto nos subitens anteriores, será automaticamente considerado reprovado, para todos os efeitos, e não terá classificação 
alguma no Concurso Público. 
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11 DA PROVA DISCURSIVA  
11.1 A prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada, somente para os candidatos inscritos no cargo de nível 
superior, no mesmo dia e dentro dos prazos de duração previstos para a realização da prova objetiva e valerá 10,00 pontos.  
11.2 A prova discursiva consistirá em redação de texto dissertativo, de até 30 linhas, acerca de tema baseado nos conhecimentos 
específicos do respectivo cargo, conforme os conteúdos programáticos constantes no Anexo II deste edital. 
11.3 A prova discursiva deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul, não sendo permitida a 
interferência e/ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de pessoa com deficiência, que impossibilite a redação pelo próprio 
candidato e de candidato que tenha solicitado atendimento especial, observado o disposto no item 7 deste edital. Nesse caso, o candidato 
será acompanhado por um fiscal do INSTITUTO QUADRIX devidamente treinado, para o qual deverá ditar o texto, especificando 
oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 
11.4 A folha de texto definitivo da prova discursiva não poderá ser assinada, rubricada, nem conter, em outro local que não o apropriado, 
qualquer palavra ou marca que a identifique, sob pena de anulação. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço 
destinado à transcrição de texto definitivo acarretará a anulação da prova do candidato. 
11.5 A folha de texto definitivo será o único documento válido para a avaliação da prova discursiva. A folha para rascunho, contida no 
caderno de provas, é de preenchimento facultativo e não valerá para tal finalidade. 
11.6 O candidato não poderá efetuar consulta a quaisquer fontes para auxílio na resolução e na interpretação da prova discursiva. 
 
11.7 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA  
11.7.1 A prova discursiva será avaliada quanto ao domínio do conteúdo dos aspectos formais, textuais e técnicos, bem como quanto a 
capacidade de expressão na modalidade escrita, por meio do uso das normas do registro formal culto da Língua Portuguesa  
11.7.2 Somente serão corrigidas as provas discursivas dos 50 (cinquenta) candidatos aprovados e melhores classificados na prova objetiva, 
por cargo, respeitados os empates na última colocação, conforme quantitativo a seguir: 
a) Lista de classificação de ampla concorrência: até a 47ª posição; e 
b) Lista de classificação de candidatos com deficiência (cota PCD): até a 3ª posição. 
11.7.3 Na hipótese de não haver candidatos aprovados na lista de candidatos com deficiência, em número suficiente informado no 
subitem anterior, as posições remanescentes serão revertidas para ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados, observada a ordem de classificação no Concurso Público. 
11.7.4 O candidato não classificado para efeito de correção da prova discursiva, na forma do disposto no subitem 11.7.2 deste edital, será 
automaticamente considerado reprovado, para todos os efeitos, e não terá classificação alguma no Concurso Público. 
11.7.5 A prova discursiva será corrigida de acordo com o Novo Acordo Ortográfico, em vigor desde 1º de janeiro de 2009 e conforme 
critérios a seguir: 
I. ASPECTOS FORMAIS E TEXTUAIS (valor: 10,00 pontos) 
a) Coerência (CR): Será verificada a coerência de sentido, de construção e global. A pontuação total será no máximo de 2,50 pontos; 
b) Coesão (CS): Será verificada a conexão entre os elementos formadores do texto (parágrafos, ideias, períodos, orações e argumentos). 
A pontuação total será no máximo de 2,50 pontos; 
c) Texto (TX): Será verificada a estrutura textual adequada ao gênero proposto, além da própria adequação ao gênero. A pontuação total 
será no máximo de 2,50 pontos; e 
d) Linguagem (LG): Será verificado o uso adequado da língua portuguesa em seu padrão culto. A pontuação total será no máximo de 2,50 
pontos. 
II. ASPECTOS TÉCNICOS (valor: 10,00 pontos) 
a) Tema (TM): Será verificada a adequação e pertinência ao tema proposto, à ordem de desenvolvimento, qualidade e força dos 
argumentos. A pontuação total será no máximo de 10 (dez) pontos. 
11.7.6 O candidato receberá nota zero na prova discursiva em casos de fuga ao tema ou ao gênero proposto, de haver texto com 
quantidade inferior a 10 (dez) linhas, de não haver texto, de não haver respeito à estrutura textual, de identificação em local indevido, se 
o texto for escrito a lápis ou caneta de cor diferente da especificada no subitem 11.3 deste edital, ou apresentar letra ilegível. 
11.7.7 Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado ou que 
ultrapassar a extensão máxima permitida. 
11.7.8 A prova discursiva terá a seguinte fórmula de pontos: [(TM x 2) + (CR + CS + TX + LG)] / 3 
11.7.9 Será considerado aprovado na prova discursiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 5,00 pontos. 
11.7.10 O candidato não habilitado na prova discursiva, na forma do disposto no subitem anterior, será automaticamente considerado 
reprovado, para todos os efeitos, e não terá classificação alguma no Concurso Público. 
11.7.11 Será anulada a prova discursiva do candidato que não devolver sua folha de texto definitivo.  
 
12 DA APLICAÇÃO DAS PROVAS  
12.1 As provas serão aplicadas na data provável de 21 de junho de 2020, no turno da manhã, com duração de 3 horas, para os cargos de 
nível fundamental e nível médio, e no turno da tarde, com duração de 4 horas, para os cargos de nível superior. 
12.1.1 A data e turno de aplicação de prova são sujeitos a alteração. 
12.2 Os locais de aplicação das provas serão divulgados no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br e no Placar da Câmara 
Municipal de Goianésia, na data provável definida no item 4.2 deste edital. 
12.3 São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no 
dia e no horário determinados. 

http://www.quadrix.org.br/
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12.4 Não serão dadas, por telefone, fax ou correio eletrônico, informações a respeito de data, local e horário de aplicação de provas. O 
candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem publicados. 
12.5 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de 1 (uma) hora do 
horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, de comprovante de inscrição e de documento de 
identidade original. Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca‐texto e/ou borracha durante a realização das provas. 
12.6 No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais de candidatos inscritos, o 
INSTITUTO QUADRIX procederá à inclusão do candidato, com o preenchimento de formulário específico e mediante a apresentação de 
comprovante de pagamento da taxa de inscrição, até a data de seu vencimento estabelecida no subitem 4.1.6 deste edital. 
12.6.1 A inclusão de que trata o subitem anterior será realizada de forma condicional e será analisada pelo INSTITUTO QUADRIX, na fase 
da correção das provas, se for o caso, com intuito de se verificar a efetividade da referida inscrição.  
12.6.2 Constatada a improcedência da inscrição de que trata o subitem 12.6 deste edital, ela será cancelada, independentemente de 
qualquer formalidade, assim como serão considerados nulos todos os atos decorrentes. 
12.7 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para o seu início. 
12.8 Serão considerados documentos de identidade: Cédulas de Identidade expedidas por Secretarias de Segurança Pública, Forças 
Armadas, Polícia Militar e Polícia Federal; identidade expedida pelo Ministério da Justiça para estrangeiros, inclusive aqueles 
reconhecidos como refugiados, em consonância com a Lei nº 9.474/1997; Protocolo Provisório de Solicitação de Refúgio emitido pelo 
Departamento de Polícia Federal, por força dos artigos 21 e 22 da Lei nº 9.474/1997; Carteira de Registro Nacional Migratório, de que 
trata a Lei nº 13.445/2017; Documento Provisório de Registro Nacional Migratório, de que trata o Decreto nº 9.277/2018; identificação 
fornecida por ordens ou conselhos de classes que por lei tenha validade como documento de identidade; Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, emitida após 27 de janeiro de 1997; Certificado de Dispensa de Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; 
Carteira Nacional de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/1997; identidade funcional em consonância com o Decreto nº 
5.703/2006. 
12.8.1 Não serão aceitos documentos de identificação que não estejam listados no subitem 12.8 deste edital, como: protocolos; Certidão 
de Nascimento; Certidão de Casamento; Título Eleitoral; Carteira Nacional de Habilitação em modelo anterior à Lei nº 9.503/1997; 
Carteira de Estudante; Registro Administrativo de Nascimento Indígena (Rani); crachás e identidade funcional de natureza privada; ou 
ainda cópias de documentos válidos, mesmo que autenticadas, ou documentos digitais apresentados eletronicamente. 
12.8.2 Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de documento de identidade. 
12.8.3 O candidato não poderá apresentar-se no local de aplicação da prova sem documento de identificação válido, conforme subitem 
12.8 deste edital; também não poderá aguardar uma possível entrega de documento dentro do local de aplicação da prova. 
12.8.4 À exceção da situação prevista no subitem 12.9 deste edital, o candidato que não apresentar documento de identidade original, 
na forma definida no subitem 12.8 deste edital, não poderá fazer a prova e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
12.9 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de aplicação das provas, documento de identidade original, por motivo 
de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 
máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que o candidato será submetido à identificação especial, que compreenderá coleta de dados, de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
12.9.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à 
fisionomia e/ou à assinatura do portador. 
12.10 Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data e/ou em horário diferente dos predeterminados em Edital ou 
em comunicado. 
12.11 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o cartão-resposta e o texto da prova discursiva na folha de 
texto definitivo, que serão os únicos documentos válidos para a correção das provas. O preenchimento do cartão-resposta e da folha de 
texto definitivo será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas 
contidas neste Edital, no caderno de prova, no cartão-resposta e na folha de texto definitivo. Em hipótese alguma haverá substituição 
desses documentos por erro do candidato. 
12.12 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão-resposta e da folha de 
texto definitivo. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este Edital e/ou com o cartão-resposta, 
tais como: marcação rasurada ou emendada, campo de marcação não preenchido integralmente e/ou mais de uma marcação por item. 
12.13 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar o seu cartão-resposta e sua folha de texto 
definitivo, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da correção. 
12.14 Não será permitido que as marcações no cartão-resposta e a transcrição da folha de texto definitivo sejam feitas por outras pessoas, 
salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para realização das provas. Nesse caso, se necessário, o 
candidato será acompanhado por fiscal do INSTITUTO QUADRIX devidamente treinado, para o qual deverá ditar suas marcações. 
12.15 O candidato que se retirar da sala de aplicação de provas não poderá retornar a ela, em hipótese alguma, exceto se sua saída for 
acompanhada, durante todo o tempo de ausência, de fiscal ou de membro da coordenação do INSTITUTO QUADRIX. 
12.16 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras 
e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta. 
12.17 No dia de realização das provas, não será permitido ao candidato permanecer com armas ou aparelhos eletrônicos, bipe, telefone 
celular, smartphones, relógio de qualquer espécie, walkman®, aparelho portátil de armazenamento e de reprodução de músicas, vídeos 
e outros arquivos digitais, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, notebook, tablets, iPod®, palmtop, gravadores, 
pendrive, mp3 player ou similar, qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, máquina fotográfica, controle de alarme de 
carro, óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca‐texto e/ou borracha, entre outros. 



                  10  
 

 

12.17.1 No ambiente de provas, ou seja, nas dependências físicas em que será realizada a prova, não será permitido o uso pelo candidato 
de quaisquer dispositivos eletrônicos relacionados no subitem anterior. 
12.17.1.1 Antes de entrar na sala de provas, o candidato deverá guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pelo INSTITUTO 
QUADRIX, telefone celular desligado e, se possível, sem a bateria, ou quaisquer outros equipamentos eletrônicos desligados relacionados 
no subitem 12.17 deste edital, sob pena de ser eliminado do Concurso Público.  
12.17.2 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato deverá ser mantida embaixo da carteira até o término 
da sua prova. A embalagem porta-objetos somente poderá ser deslacrada fora do ambiente de provas.  
12.17.2.1 O INSTITUTO QUADRIX não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos citados no subitem 12.17 deste edital e 
recomenda que o candidato não leve nenhum desses objetos no dia da realização das provas. 
12.17.3 O INSTITUTO QUADRIX não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos 
durante a realização das provas nem por danos neles causados.  
12.17.4 Não será permitida a leitura de nenhum material impresso ou anotações após o ingresso do candidato na sala de aplicação das 
provas. 
12.18 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas, à exceção dos casos previstos na Lei nº 
10.826/2003, e suas alterações. O candidato que estiver armado e for amparado pela citada lei deverá solicitar atendimento es pecial 
no ato da inscrição, conforme subitem 7.5 deste edital. 
12.19 Não será admitido, durante a realização das provas, o uso de boné, lenço, chapéu, gorro ou qualquer outro acessório que cubra as orelhas 
do candidato.  
12.20 Não haverá segunda chamada para a aplicação das provas, em hipótese alguma. O não comparecimento no dia de realização das 
provas no horário determinado implicará a eliminação automática do candidato. 
12.21 O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da sala de aplicação das provas após 1 (uma) hora de seu início. Nessa 
ocasião, o candidato não levará, em hipótese alguma, o caderno de provas. 
12.22 O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação das provas levando o caderno de provas no decurso dos últimos 60 
(sessenta) minutos anteriores ao término do tempo destinado à realização das provas. 
12.23 A inobservância dos subitens 12.21 e 12.22 deste edital acarretará a não correção das provas e, consequentemente, a eliminação 
do candidato do Concurso Público. 
12.24 No dia de realização das provas, o INSTITUTO QUADRIX poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal nas salas, 
corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato está portando material não permitido. 
12.25 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que durante a realização:  
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;  
b) se utilizar de livro, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente 
permitidos ou que se comunicar com outro candidato;  
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos, tais como os listados no subitem 12.17 deste edital; 
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os demais 
candidatos;  
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que não os 
permitidos;  
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;  
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;  
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão-resposta ou a folha de texto definitivo;  
i) descumprir as instruções contidas no caderno de prova, no cartão-resposta ou na folha de texto definitivo;  
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, por meio de comportamento indevido;  
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer fase do Concurso 
Público;  
l) não permitir a coleta de sua assinatura;  
m) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;  
n) recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
o) descumprir as normas deste edital e/ou de outros que vierem a ser publicados. 
12.26 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de impressão ou de equívoco 
na distribuição de prova/material, o INSTITUTO QUADRIX tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não 
personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação. 
12.27 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o 
candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
12.28 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas constituirá tentativa de fraude e implicará a eliminação do candidato.  
12.29 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão do afastamento de candidato da 
sala de provas. 
12.30 O candidato é responsável pela devolução do cartão-resposta e da folha de texto definitivo devidamente preenchidos ao final do 
tempo de aplicação de provas. Em hipótese alguma o candidato poderá sair da sala de aplicação de provas com esses documentos.  
12.31 No dia de aplicação das provas, não serão fornecidas, por nenhum membro da equipe de fiscalização e/ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou aos critérios de avaliação e de classificação. 
12.32 O controle de horário será efetuado conforme critério definido pelo INSTITUTO QUADRIX. 
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13 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
13.1 Para os candidatos inscritos nos cargos de nível fundamental e nível médio, a nota final no Concurso Público será igual à nota obtida 
na prova objetiva.  
13.2 Para os candidatos inscritos nos cargos de nível superior, a nota final no Concurso Público será igual à soma das notas obtidas nas 
provas objetiva e discursiva.  
13.2 Os candidatos aprovados em todas as fases serão ordenados por cargo e de acordo com os valores decrescentes da nota final. 
13.3 O candidato que tiver sua inscrição homologada para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência terá seu nome 
publicado em lista à parte e figurará também na lista de classificação geral (ampla concorrência). 
13.4 Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda casa decimal, arredondando-se o número para cima, se o 
algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a 5 (cinco). 
 
14 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
14.1 Para os candidatos inscritos nos cargos de nível fundamental, em caso de empate na nota final e demais fases classificatórias, terá 
preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, da 
Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);  
b) obtiver a maior nota na disciplina de Língua Portuguesa da prova objetiva; 
c) obtiver a maior nota na disciplina de Matemática Básica da prova objetiva;  
d) obtiver a maior nota na disciplina de Noções da Administração Pública Municipal da prova objetiva; e 
e) tiver maior idade. 
 
14.2 Para os candidatos inscritos nos cargos de nível médio, em caso de empate na nota final e demais fases classificatórias, terá 
preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, da 
Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);  
b) obtiver a maior nota na disciplina de Conhecimentos Específicos da prova objetiva; 
c) obtiver a maior nota na disciplina de Noções da Administração Pública Municipal da prova objetiva; 
d) obtiver a maior nota na disciplina de Língua Portuguesa da prova objetiva; e 
f) tiver maior idade. 
 
14.3 Para os candidatos inscritos nos cargos de nível superior, em caso de empate na nota final e demais fases classificatórias, terá 
preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, da 
Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);  
b) obtiver a maior nota na prova objetiva; 
c) obtiver a maior nota na prova discursiva; 
d) obtiver a maior nota na disciplina de Conhecimentos Específicos da prova objetiva; 
e) obtiver a maior nota na disciplina de Noções da Administração Pública Municipal da prova objetiva; 
f) obtiver a maior nota na disciplina de Língua Portuguesa da prova objetiva; e 
g) tiver maior idade. 
 
14.4 Persistindo algum empate, o próximo critério de desempate será o sorteio público, realizado posteriormente e de acordo com 
divulgação de edital específico. 
 
15 DOS RECURSOS 
15.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito preliminar e/ou resultados preliminares disporá de 2 (dois) dias úteis 
para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao da divulgação do gabarito ou resultado preliminar da fase. 
15.1.1 Para interpor recurso contra as fases citadas no subitem anterior, o candidato deverá utilizar o Sistema Eletrônico de Interposição 
de Recurso, disponível no endereço eletrônico https://concursos.quadrix.org.br, por meio de link específico, no horário das 10 horas do 
primeiro dia às 18 horas do último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções ali contidas. Para interpor recurso contra o resultado 
preliminar das solicitações de isenção de taxa de inscrição o candidato deverá utilizar o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, 
disponível no endereço eletrônico http://isencao.quadrix.org.br 
15.2 Não será aceito recurso por outra via ou meio que não seja os estabelecidos nos subitens anteriores. 
15.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações 
estabelecidas neste edital e em outros editais relativos a este Concurso Público serão indeferidos. 
15.3.1 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifique seu autor, sob pena 
de ser preliminarmente indeferido. 
15.4 Se do exame de recursos resultar anulação de questão, a pontuação correspondente será atribuída a todos os candidatos. Se houver 
alteração do gabarito oficial preliminar, por força de impugnações, a prova será corrigida de acordo com o gabarito oficial definitivo. Essa 
alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

https://concursos.quadrix.org.br/
http://isencao.quadrix.org.br/
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15.4.1 Se houver alteração/anulação de gabarito oficial preliminar ou de questão integrante de prova adaptada, em razão de erro material 
na adaptação da prova, essa alteração/anulação valerá somente aos candidatos que realizaram a referida prova adaptada, 
independentemente de terem recorrido. 
15.4.2 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações isso poderá, eventualmente, alterar a classificação inicial 
obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que não 
obtiver nota mínima exigida para aprovação. 
15.5 Todos os recursos serão julgados e as justificativas das alterações de gabarito serão divulgadas no endereço eletrônico 
http://www.quadrix.org.br, quando da divulgação do gabarito oficial definitivo/resultado final, não sendo possível o conhecimento do 
resultado via telefone, fax ou correio eletrônico. 
15.5.1 Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
15.6 Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso, tampouco haverá recurso de recurso.  
15.7 Recursos cujo teor desrespeite a Banca Examinadora serão preliminarmente indeferidos. 
15.8 As Bancas Examinadoras constituem última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 
recursos adicionais. 
 
16 DA CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO  
16.1 A convocação para nomeação dos candidatos aprovados será feita por edital, na ordem decrescente de classificação, devendo 
manifestar seu interesse na nomeação em até 5 (cinco) dias úteis contados da publicação. 
16.1.1 O candidato que não atender a convocação ou manifestar desinteresse na nomeação decairá do direito à respectiva vaga. 
16.2 No ato em que o candidato aprovado manifestar interesse pela posse deve apresentar os originais dos documentos exigidos para 
inscrição e agendar exame médico admissional. 
16.2.1 Não sendo apresentados os documentos exigidos no edital de convocação, o candidato será sumariamente eliminado.  
16.3 O não-cumprimento dos prazos, a não-apresentação da documentação prevista ou a não-comprovação do requisito para a 
nomeação no cargo , mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, impedirá 
a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Concurso Público e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, sem 
prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga. 
16.4 Sendo verificado, a qualquer tempo, falsidade documental, o candidato será eliminado do Concurso Público, com nulidade da 
classificação e dos seus efeitos decorrentes, sem prejuízos das sanções penais aplicáveis. 
16.5 A nomeação do candidato aprovado no Concurso Público, no limite das vagas efetivas anunciadas neste edital e consoante 
obediência rigorosa à ordem de classificação é assegurado o direito de nomeação no período de validade do Concurso Público, de acordo 
com o prazo estabelecido no subitem 18.4 deste edital, compreendida eventual prorrogação de prazo. 
16.6 As nomeações se darão por meio de convocação publicada no Diário Oficial do Estado e em jornal e em jornal de grande circulação. 
16.7 O candidato deverá manter atualizados seus dados cadastrais perante o INSTITUTO QUADRIX, enquanto estiver participando do 
Concurso Público, e perante o Setor de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Goianésia/GO após a homologação do Concurso 
Público, desde que aprovado. São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seus dados 
pessoais e de seu endereço. 
16.8 É assegurado ao candidato, mediante requerimento realizado antes da nomeação ou convocação para contratação, o direito de ser 
reclassificado no final da lista de aprovados do concurso. 
 
17 DA CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CANDIDATO  
17.1 A Central de Atendimento ao Candidato do INSTITUTO QUADRIX disponibiliza atendimento para esclarecimento de dúvidas e apoio 
nos procedimentos relacionados à inscrição. 
17.2 O candidato poderá obter informações, manter contato ou relatar fatos ocorridos referentes ao Concurso Público, por meio do 
telefone 0800 878 0700; por e-mail (contato@quadrix.org.br) ou via internet, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br. 
17.3 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização da prova objetiva e demais  
fases do Concurso Público. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma 
do subitem 18.2 deste edital.  
17.4 O candidato que desejar relatar ao INSTITUTO QUADRIX fatos ocorridos durante a realização do Concurso Público deverá fazê-lo 
junto à Central de Atendimento, postando correspondência para a Caixa Postal 28203, CEP: 01.234-970, São Paulo/SP ou enviando e-mail 
para o endereço eletrônico contato@quadrix.org.br. 
 
18 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o Concurso Público contidas nos comunicados, neste edital e em 
outros a serem publicados. 
18.1.1 Nenhum candidato poderá alegar o desconhecimento do presente edital, ou de qualquer outra norma e comunicado posterior 
divulgado, vinculados ao Concurso Público. 
18.1.2 O candidato, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de informações (tais como nome, 
data de nascimento, notas e desempenho, entre outras) que são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao 
certame. Tais informações poderão, eventualmente, ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 
18.2 Será de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este 
Concurso Público no Diário Oficial do Estado e na internet, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br.  

http://www.quadrix.org.br/
mailto:contato@quadrix.org.br
http://www.quadrix.org.br/
http://www.quadrix.org.br/
mailto:contato@quadrix.org.br
http://www.quadrix.org.br/
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18.3 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados os casos específicos previstos na legislação vigente para 
atendimento especializado para a realização das provas. 
18.4 O prazo de validade do presente Concurso Público é de 2 (dois) anos, contado a partir da data de publicação da homologação do 
resultado final no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, por conveniência administrativa. 
18.5 A aprovação e a classificação de candidatos dentro do número referente ao cadastro de reserva geram para o candidato apenas a 
expectativa de direito à convocação, limitada ao prazo de validade do presente Concurso Público e observada rigorosamente a ordem de 
classificação. 
18.6 O resultado final do Concurso Público será homologado pela Câmara Municipal de Goianésia/GO, publicado no Diário Oficial do 
Estado e divulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br. 
18.7 A Câmara Municipal de Goianésia/GO e o INSTITUTO QUADRIX não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e 
outras publicações referentes a este Concurso Público no que tange ao conteúdo programático. 
18.8 A Câmara Municipal de Goianésia/GO e o INSTITUTO QUADRIX não arcarão com quaisquer despesas de deslocamento de 
candidatos para a realização da prova objetiva, perícia médica, entrega de documentos e/ou mudança de candidato para a investidura 
no cargo. 
18.9 Acarretará a eliminação sumária do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa 
de burla a quaisquer das normas estipuladas neste edital, garantido o direito do contraditório e da ampla defesa. 
18.10 O candidato aprovado e classificado no presente Concurso Público, quando nomeado deverá submeter-se a avaliação médica pré-
admissional, bem como apresentar-se munido dos documentos solicitados. A posse do candidato dependerá da avaliação médica e a 
inobservância do disposto neste subitem implicará em impedimento ao ato de posse, nos termos da legislação vigente.  
18.10.1 A avaliação médica pré-admissional mencionada no subitem anterior é obrigatória, nos termos da legislação vigente. 
18.11 Os casos omissos serão resolvidos pelo INSTITUTO QUADRIX em conjunto com a Câmara Municipal de Goianésia/GO. 
18.12 Legislações com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como alterações em dispositivos legais e normativos 
a ele posteriores, não serão objeto de avaliação na prova do Concurso Público. 
18.13 É facultado a qualquer cidadão apresentar solicitação de impugnação, de forma fundamentada, ao presente edital, em até 5 (cinco) 
dias de sua publicação. 
18.13.1 Para formalizar o pedido de impugnação deverá ser enviada mensagem eletrônica para contato@quadrix.org.br contendo a 
indicação do item/subitem que será objeto de impugnação. 
18.14 Quaisquer alterações nas regras estabelecidas neste edital somente poderão ser feitas por meio de outro edital. 
 

MÚCIO SANTANA MARTINS 
Presidente 

 
 

http://www.quadrix.org.br/
mailto:contato@quadrix.org.br
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS 

 
1 AUXILIAR DE SERVIÇOS BÁSICOS (CÓDIGO 100) 
a) Requisitos: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível fundamental, expedido por instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação (MEC).  
b) Descrição sumária das atividades e atribuições: Executar atividades de limpeza e conservação em geral nas dependências internas e 
externas da Câmara Municipal de Goianésia, bem como efetuar a limpeza e conservação de móveis, utensílios e equipamentos. Auxiliar 
na remoção de móveis e equipamentos. Organizar e controlar o estoque de materiais pertinentes à sua área de atuação, solicitando as 
reposições necessárias. Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, 
bem como do local de trabalho. Executar o tratamento e descarte dos resíduos de materiais provenientes do seu local de trabalho, separar 
materiais recicláveis para o descarte, e desenvolver atividades de apoio operacional ou correlato. Realizar atividades de copa. 
Desempenhar outras atividades pertinentes ao cargo. 
 
2 JARDINEIRO (CÓDIGO 101) 
a) Requisitos: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível fundamental, expedido por instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação (MEC).  
b) Descrição sumária das atividades e atribuições: Executar a preparação, manutenção e limpeza de jardins e vasos com plantas 
existentes na Câmara Municipal de Goianésia, compreendendo: capina, corte, replantio, adubação periódica, irrigação, varredura, 
pulverização simples e polvilhamento. Requisitar o material necessário ao trabalho. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível 
de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
 
3 TELEFONISTA/RECEPCIONISTA (CÓDIGO 200) 
a) Requisitos: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC).  
b) Descrição sumária das atividades e atribuições: Receber e transferir ligações, anotar e transmitir recados, atender ao público, tirar 
dúvidas, responder perguntas ou transferir as perguntas aos funcionários responsáveis, efetuar telefonemas nacionais e internacionais, 
reportar problemas no sistema telefônico, conhecer o funcionamento dos serviços telefônicos, controlar as linhas de fax, localizar 
pessoas. Exercer também as funções de recepcionista, coordenando todo o atendimento ao público, não só o telefônico, como também 
o pessoal. 
 
4 MOTORISTA (CÓDIGO 201) 
a) Requisitos: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC). Carteira Nacional de Habilitação (CNH) categoria “A” e “B”, conforme arts. 143 e 147 do Código Nacional de 
Trânsito e Resoluções 168/2004 e 285/2008, do CONTRAN, com pontuação que permita, nos termos da legislação de trânsito, o pleno exercício 
do direito de dirigir. 
b) Descrição sumária das atividades e atribuições: Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas; 
recolher os veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito por ventura existente; 
manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação dos veículos que lhe 
for entregue; encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada; promover o abastecimento de 
combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção, 
providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração dos pneus, 
executar tarefas afins. Executar Outras atividades inerentes ao cargo. 
 
5 CONTADOR (CÓDIGO 400) 
a) Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Ciência Contábeis, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). Registro ativo e adimplente no Conselho Regional de 
Contabilidade (CRC). 
b) Descrição sumária das atividades e atribuições: Exercer o acompanhamento e o controle, cabendo-lhe, analisar e avaliar, quanto à 
legalidade, eficiência, eficácia e economicidade, os registros contábeis, os atos de gestão, entre eles: os processos licitatórios, a execução 
de contratos, convênios e similares, o controle e guarda de bens patrimoniais da Câmara, o almoxarifado, os atos de pessoal, incluídos os 
procedimentos de controle de frequência, concessão e pagamento de diárias e vantagens, elaboração das folhas de pagamento dos 
Vereadores, servidores ativos e inativos (se for o caso), controle de uso, abastecimento e manutenção do(s) veículo(s) oficial(is); uso de 
telefone fixo e móvel (celular); execução da despesa pública em todas suas fases (empenhamento, liquidação e pagamento); a 
observância dos limites constitucionais no pagamento dos Vereadores e dos servidores da Câmara; a assinatura do Relatório de Gestão 
Fiscal, junto com o Presidente da Câmara (art. 54 da LRF), assim como, a fiscalização prevista no art. 59 da LRF; alertar a autoridade 
administrativa sobre imprecisões e erros de procedimentos, assim como sobre a necessidade de medidas corretivas, a instauração de 
tomada de contas especial e/ou de processo administrativo; executar as tomadas de contas especiais determinadas pelo Tribunal de 
Contas do Estado; comunicar ao Tribunal de Contas do Estado irregularidades ou ilegalidades de que tenha conhecimento, acerca das 
quais não foram adotadas quaisquer providências pela Autoridade Administrativa, fazer a remessa ao Poder Executivo das informações 
necessárias à consolidação das contas, na forma, prazo e condições estabelecidas pela legislação vigente. Desempenhar outras atividades 
pertinentes ao cargo. 
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6 CONTROLADOR INTERNO (CÓDIGO 401) 
a) Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em qualquer área, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).  
b) Descrição sumária das atividades e atribuições: Planejar, coordenar e executar trabalhos inerentes à contabilidade geral para apurar 
os elementos necessários ao controle e apresentação da situação patrimonial, econômica e financeira. Elaborar e exercer o controle da 
execução orçamentária. Elaborar os demonstrativos mensais, os balancetes, os balanços e a prestação de contas. Emitir empenho prévio 
das despesas, liquidar e realizar a conciliação bancária. Fixar diretrizes para as ações de acompanhamento sistemático da execução 
orçamentária de acordo com a legislação vigente. Fixar diretrizes para a gestão do processamento da despesa com os consequentes 
registros e relatórios contábeis, de administração financeira, orçamentária e patrimonial. Coordenar a elaboração da contabilidade 
pública e fornecer os elementos necessários à prestação de contas do exercício financeiro. Coordenar a preparação de balancetes, bem 
como o balanço geral e as prestações de contas de recursos transferidos para a Câmara. Proceder à gestão de tomada de contas em todos 
os casos que envolvam prestação de contas ao erário municipal. Propor a adoção de medidas para que a execução orçamentária não 
ultrapasse os limites impostos pela legislação vigente e cumpra as vinculações constitucionalmente estabelecidas. Coordenar as 
atividades de elaboração do fluxo de caixa, nos termos da legislação vigente. Desempenhar outras atividades pertinentes ao cargo. 
 
7 PROCURADOR LEGISLATIVO (CÓDIGO 402) 
a) Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Direito, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). Registro ativo e adimplente na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 
b) Descrição sumária das atividades e atribuições: Executar todas as tarefas da área jurídica da administração da Câmara Municipal. 
Propor ações de interesse da Edilidade e defendê-la nas contrárias, acompanhando os processos em todas as Instâncias, inclusive perante 
o Egrégio Tribunal de Contas do Estado. Emitir parecer em todos os processos de licitação. Assessorar a Comissão Permanente de 
Licitação, sempre que solicitado pelo Presidente da mesma, pelo Pregoeiro ou por determinação da Presidência. Emitir parecer jurídico 
em projetos de lei, sempre que solicitado. Dar suporte às Comissões da Câmara. Emitir parecer jurídico em procedimentos administrativos 
da Edilidade. Executar outras tarefas inerentes a função. 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE PROVAS 

(Objetos de avaliação) 
 

1 CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL  
1.1 CONHECIMENTOS BÁSICOS 
a) LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos. 2 Ortografia. 3 Pontuação. 4 Sinônimos e antônimos. 
 
b) MATEMÁTICA BÁSICA: 1 Operações com números racionais. 2 Regra de três. 3 Porcentagem. 4 Problemas. 
 
c) NOÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: Lei Complementar nº 3.142/2014 (dispõe sobre o Plano de Cargos e Vencimentos, 
com Instituição de Carreira Funcional, dos servidores efetivos do Poder Legislativo do Município de Goianésia, na forma que especifica e 
altera a Lei nº 2.943/2012). Lei Complementar nº 3.729/2019 (dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 3.142/2014, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Vencimentos, com Instituição de Carreira Funcional, dos servidores efetivos do Poder Legislativo do Município 
de Goianésia e revoga as disposições em contrário). Lei nº 2.165/2003 (reformula o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Goianésia, na forma que especifica e dá outras providências). Regimento Interno da Câmara Municipal de Goianésia (Título I; Título II – 
Capítulo I; Título III; Título IV; Título IX – Capítulos I e II). Lei Orgânica do Município de Goianésia (Título I; Título II – Capítulo I, Capítulo II 
– Seções V e VI; Título III – Capítulo I e Capítulo II). 
 
2 CARGOS DE NÍVEL MÉDIO  
2.1 CONHECIMENTOS BÁSICOS 
a) LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Interpretação de texto. 2 Sinônimos e antônimos. 3 Ortografia oficial. 4 Pontuação. 5 Substantivo e adjetivo: 
flexão de gênero, número e grau. 6 Verbos: regulares, irregulares e auxiliares. 7 Concordância: verbal e nominal. 8 Emprego de pronomes. 
9 Emprego de preposições e conjunções. 
 
b) NOÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: Lei Complementar nº 3.142/2014 (dispõe sobre o Plano de Cargos e Vencimentos, 
com Instituição de Carreira Funcional, dos servidores efetivos do Poder Legislativo do Município de Goianésia, na forma que especifica e 
altera a Lei nº 2.943/2012). Lei Complementar nº 3.729/2019 (dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 3.142/2014, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Vencimentos, com Instituição de Carreira Funcional, dos servidores efetivos do Poder Legislativo do Município 
de Goianésia e revoga as disposições em contrário). Lei nº 2.165/2003 (reformula o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Goianésia, na forma que especifica e dá outras providências). Regimento Interno da Câmara Municipal de Goianésia (Título I; Título II – 
Capítulo I; Título III; Título IV; Título IX – Capítulos I e II). Lei Orgânica do Município de Goianésia (Título I; Título II – Capítulo I, Capítulo II 
– Seções V e VI; Título III – Capítulo I e Capítulo II). 
 
c) REALIDADE ÉTNICA, SOCIAL, HISTÓRICA, GEOGRÁFICA, CULTURAL, POLÍTICA E ECONÔMICA DO ESTADO DE GOIÁS E DO BRASIL: 1 
Formação econômica de Goiás: a mineração no século XVIII, a agropecuária nos séculos XIX e XX, a estrada de ferro e a modernização 
da economia goiana, as transformações econômicas com a construção de Goiânia e Brasília, industrialização, infraestrutura e 
planejamento. 2 Modernização da agricultura e urbanização do território goiano. 3 A população goiana: povoamento, movimentos 
migratórios e densidade demográfica. 4 Economia goiana: industrialização e infraestrutura de transportes e comunicação. 5 As regiões 
goianas e as desigualdades regionais. 6 Aspectos físicos do território goiano: vegetação, hidrografia, clima e relevo. 7 Aspectos da 
história política de Goiás: a independência em Goiás, o Coronelismo na República Velha, as oligarquias, a Revolução de 1930, a 
administração política de 1930 até os dias atuais. 8 Aspectos da História Social de Goiás: o povoamento branco, os grupos indígenas, a 
escravidão e cultura negra, os movimentos sociais no campo e a cultura popular. 9 Atualidades econômicas, políticas e sociais do Brasil, 
especialmente do Estado de Goiás. 
 
2.2 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
a) TELEFONISTA/RECEPCIONISTA (CÓDIGO 200): 1 Conceito e tipos de estrutura organizacional. 2 Noções de arquivamento e 
procedimentos administrativos. 3 Relações humanas, desempenho profissional, desenvolvimento de equipes de trabalho. 4 Noções de 
cidadania e relações públicas. 5 Comunicação. 6 Redação oficial de documentos oficiais. 7 Noções de Administração geral e pública. 8 
Atendimento ao público. 9 Atendimento telefônico. 
 
b) MOTORISTA (CÓDIGO 201): 1 Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997 e atualizações) e Resoluções do 
CONTRAN pertinentes à condução de veículos. 2 Conhecimento geral sobre o funcionamento de veículos automotores de passeio, ônibus 
e caminhões. 2.1 Noções de elétrica e de mecânica de veículos automotores a gasolina, álcool e diesel. 2.1.1 Sistema de freios. 2.1.2. 
Sistema de suspensão (vibrações e ruídos). 2.1.3 Sistema de direção (mecânica e hidráulica). 2.1.4 Sistema de transmissão. 2.1.5 Motor: 
sistema de alimentação de combustível (álcool, gasolina, diesel e GNV). 2.1.6 Sistema de arrefecimento (água e ar). 2.1.7 Sistema de 
distribuição. 2.1.8 Sistema elétrico. 2.1.9 Sistema de lubrificação. 2.1.10 Sistemas eletrônicos. 2.1.11 Sistema de ignição (convencional e 
eletrônica). 2.1.12 Injeção eletrônica (princípios básicos). 2.1.13 Pneumática. 2.1.14 Alinhamento e balanceamento. 3 Direção defensiva 
e preventiva. 4 Noções de meio ambiente. 
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3 CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  
3.1 CONHECIMENTOS BÁSICOS 
a) LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. 2 Reconhecimento de tipos e gêneros textuais. 
3 Domínio da ortografia oficial. 4 Domínio dos mecanismos de coesão textual. 4.1 Emprego de elementos de referenciação, substituição 
e repetição, de conectores e de outros elementos de sequenciação textual. 4.2 Emprego de tempos e modos verbais. 5 Domínio da 
estrutura morfossintática do período. 5.1 Emprego das classes de palavras. 5.2 Relações de coordenação entre orações e entre termos 
da oração. 5.3 Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração. 5.4 Emprego dos sinais de pontuação. 5.5 Concordância 
verbal e nominal. 5.6 Regência verbal e nominal. 5.7 Emprego do sinal indicativo de crase. 5.8 Colocação dos pronomes átonos. 6 Reescrita 
de frases e parágrafos do texto. 6.1 Significação das palavras. 6.2 Substituição de palavras ou de trechos de texto. 6.3 Reorganização da 
estrutura de orações e de períodos do texto. 6.4 Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade. 7 Correspondência 
oficial (conforme Manual de Redação da Presidência da República). 7.1 Aspectos gerais da redação oficial. 7.2 Finalidade dos expedientes 
oficiais. 7.3 Adequação da linguagem ao tipo de documento. 7.4 Adequação do formato do texto ao gênero.  
 
b) NOÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: Lei Complementar nº 3.142/2014 (dispõe sobre o Plano de Cargos e Vencimentos, 
com Instituição de Carreira Funcional, dos servidores efetivos do Poder Legislativo do Município de Goianésia, na forma que especifica e 
altera a Lei nº 2.943/2012). Lei Complementar nº 3.729/2019 (dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 3.142/2014, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Vencimentos, com Instituição de Carreira Funcional, dos servidores efetivos do Poder Legislativo do Município 
de Goianésia e revoga as disposições em contrário). Lei nº 2.165/2003 (reformula o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Goianésia, na forma que especifica e dá outras providências). Regimento Interno da Câmara Municipal de Goianésia. Lei Orgânica do 
Município de Goianésia. 
 
c) REALIDADE ÉTNICA, SOCIAL, HISTÓRICA, GEOGRÁFICA, CULTURAL, POLÍTICA E ECONÔMICA DO ESTADO DE GOIÁS E DO BRASIL: 1 
Formação econômica de Goiás: a mineração no século XVIII, a agropecuária nos séculos XIX e XX, a estrada de ferro e a modernização 
da economia goiana, as transformações econômicas com a construção de Goiânia e Brasília, industrialização, infraestrutura e 
planejamento. 2 Modernização da agricultura e urbanização do território goiano. 3 A população goiana: povoamento, movimentos 
migratórios e densidade demográfica. 4 Economia goiana: industrialização e infraestrutura de transportes e comunicação. 5 As regiões 
goianas e as desigualdades regionais. 6 Aspectos físicos do território goiano: vegetação, hidrografia, clima e relevo. 7 Aspectos da 
história política de Goiás: a independência em Goiás, o Coronelismo na República Velha, as oligarquias, a Revolução de 1930, a 
administração política de 1930 até os dias atuais. 8 Aspectos da História Social de Goiás: o povoamento branco, os grupos indígenas, a 
escravidão e cultura negra, os movimentos sociais no campo e a cultura popular. 9 Atualidades econômicas, políticas e sociais do Brasil, 
especialmente do Estado de Goiás. 
 
d) RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICO: 1 Operações, propriedades e aplicações (soma, subtração, multiplicação, divisão, potenciação 
e radiciação). 2 Princípios de contagem e probabilidade. 3 Arranjos e permutações. 4 Combinações. 5 Conjuntos numéricos (números 
naturais, inteiros, racionais e reais) e operações com conjuntos. 6 Razões e proporções (grandezas diretamente proporcionais, grandezas 
inversamente proporcionais, porcentagem, regras de três simples e compostas). 7 Equações e inequações. 8 Sistemas de medidas. 9 
Volumes. 10 Compreensão de estruturas lógicas. 11 Lógica de argumentação (analogias, inferências, deduções e conclusões). 12 
Diagramas lógicos. 
 
3.2 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
a) CONTADOR (CÓDIGO 400): Contabilidade Geral: 1 Resolução CFC nº 1.374/2011 - NBC TG ESTRUTURA CONCEITUAL – Estrutura 
Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro. 2 Patrimônio: Componentes Patrimoniais – Ativo, Passivo e 
Patrimônio Líquido. 3 Fatos contábeis e respectivas variações patrimoniais. 4 Contas patrimoniais e de resultado. 5 Teorias, funções e 
estrutura das contas. 6 Apuração de resultados; Sistemas de contas e plano de contas; Demonstrações contábeis; Análise das 
demonstrações contábeis; Lei nº 6.404/1976 e suas alterações. Contabilidade Pública: 1 Conceito, objeto, objetivo, campo de atuação. 2 
Variações Patrimoniais: Variações Ativas e Passivas, Orçamentárias e Extraorçamentárias. 3 Plano de Contas Único do Governo Federal: 
conceito; Estrutura Básica: ativo, passivo, despesa, receita, resultado diminutivo, resultado aumentativo, estrutura das contas, 
características das contas. 4 Contabilização dos Principais Fatos Contábeis: previsão da receita, fixação da despesa, descentralização de 
créditos, liberação financeira, realização da receita e despesa. 5 Balancete: características, conteúdo e forma. 6 Demonstrações 
Contábeis: Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro; Balanço Patrimonial e Demonstração das Variações Patrimoniais; Noções de SIAFI 
– Sistema de Administração Financeira da Administração Pública Federal. 7 Lei nº 4.320/1964 e suas alterações. 
 
b) CONTROLADOR INTERNO (CÓDIGO 401): Contabilidade Geral: 1 Resolução CFC nº 1.374/2011 - NBC TG ESTRUTURA CONCEITUAL – 
Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro. 2 Patrimônio: Componentes Patrimoniais – Ativo, 
Passivo e Patrimônio Líquido. 3 Fatos contábeis e respectivas variações patrimoniais. 4 Contas patrimoniais e de resultado. 5 Teorias, 
funções e estrutura das contas. 6 Apuração de resultados; Sistemas de contas e plano de contas; Demonstrações contábeis; Análise das 
demonstrações contábeis; Lei nº 6.404/1976 e suas alterações. Auditoria: 1 Normas brasileiras para o exercício da auditoria interna: 
independência, competência profissional, âmbito do trabalho, execução do trabalho e administração do órgão de auditoria interna. 2 
Auditoria no setor público federal: finalidades e objetivos; abrangência de atuação; formas e tipos; normas relativas à execução dos 
trabalhos; normas relativas à opinião do auditor; relatórios e pareceres de auditoria; operacionalidade; objetivos, técnicas, 
procedimentos e planejamento dos trabalhos de auditoria; programas de auditoria; papéis de trabalho; testes de auditoria; amostragens 
estatísticas em auditoria; eventos ou transações subsequentes; revisão analítica; entrevista; conferência de cálculo; confirmação; 
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interpretação das informações; observação; procedimentos de auditoria em áreas específicas das demonstrações contábeis. 
Administração Orçamentária e Financeira: 1 Orçamento público: conceitos e princípios. 2 Orçamento-programa. 3 Ciclo orçamentário: 
elaboração, aprovação, execução e avaliação. 4 O orçamento na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 5 Processo de 
Planejamento Orçamentário: plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei orçamentária anual. 6 Conceituação, classificação e estágios 
da receita e despesa públicas. 7 Dívida ativa. 8 Regime de adiantamento (suprimento de fundo). 9 Restos a pagar. 10 Despesas de exercícios 
anteriores. 11 Dívida pública. 2 Créditos adicionais. 13 Descentralização de créditos. 14 Lei nº 4.320/1964. 15 Decreto nº 93.872/1986. 16 Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 
c) PROCURADOR LEGISLATIVO (CÓDIGO 402): Direito Administrativo: 1 Introdução ao Direito Administrativo. 1.1 Origem, natureza 
jurídica e objeto do Direito Administrativo. 1.2 Os diferentes critérios adotados para a conceituação do Direito Administrativo. 1.3 Fontes 
do Direito Administrativo. 2 Regime jurídico‐administrativo. 2.1 Conceito. 2.2 Conteúdo: supremacia do interesse público sobre o privado 
e indisponibilidade, pela Administração, dos interesses púbicos. 2.3 Princípios expressos e implícitos da Administração Pública. 3 
Organização administrativa. 3.1 Centralização, descentralização, concentração e desconcentração. 3.2 Administração direta. 3.2.1 
Conceito. 3.2.2 Órgão público: conceito; teorias sobre as relações do Estado com os agentes públicos; características e classificação. 3.3 
Administração indireta. 3.3.1 Conceito. 3.3.2 Autarquias. 3.3.3 Agências reguladoras. 3.3.4 Agências executivas. 3.3.5 Fundações públicas. 
3.3.6 Empresas públicas. 3.3.7 Sociedades de economia mista. 3.3.8 Consórcios públicos. 3.4 Entidades paraestatais e terceiro setor. 3.4.1 
Serviços sociais autônomos. 3.4.2 Entidades de apoio. 3.4.3 Organizações sociais. 3.4.4 Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público (OSCIP). 4 Atos administrativos. 4.1 Conceito. 4.2 Fatos da administração, atos da administração e atos administrativos. 4.3 
Requisitos ou elementos. 4.4 Atributos. 4.5 Classificação. 4.6 Atos administrativos em espécie. 4.7 Extinção dos atos administrativos: 
revogação, anulação e cassação. 4.8 Convalidação. 4.9 31 Vinculação e discricionariedade. 4.10 Atos administrativos nulos, anuláveis e 
inexistentes. 4.11 Decadência administrativa. 5 Processo administrativo. 5.1 Lei nº 9.784/1999. 5.2 Disposições doutrinárias aplicáveis. 6 
Poderes e deveres da Administração Pública. 6.1 Poder regulamentar. 6.2 Poder hierárquico. 6.3 Poder disciplinar. 6.4 Poder de polícia. 
6.5 Dever de agir. 6.6 Dever de eficiência. 6.7 Dever de probidade. 6.8 Dever de prestação de contas. 6.9 Abuso do poder. 7 Controle da 
Administração Pública. 7.1 Conceito. 7.2 Classificação das formas de controle. 7.2.1 Conforme a origem. 7.2.2 Conforme o momento a 
ser exercido. 7.2.3 Conforme a amplitude. 7.3 Controle exercido pela Administração Pública. 7.4 Controle legislativo. 7.5 Controle judicial. 
8 Improbidade administrativa. 8.1 Lei nº 8.429/1992 e suas alterações. 8.2 Disposições doutrinárias aplicáveis. 9 Agentes públicos. 10 
Licitações. 10.1 Legislação pertinente. 10.1.1 Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 10.1.2 Lei nº 10.520/2002 e demais disposições 
normativas relativas ao pregão. 10.1.3 Decreto nº 7.892/2013 (Sistema de Registro de Preços). 10.1.4 Lei nº 12.462/2011 e suas alterações 
(Regime Diferenciado de Contratações Públicas). 10.1.5 Fundamentos constitucionais. 10.2 Disposições doutrinárias. 10.2.1 Conceito. 
10.2.3 Objeto e finalidade. 10.2.4 Destinatários. 10.2.5 Princípios. 10.2.6 Contratação direta: dispensa e inexigibilidade. 10.2.7 
Modalidades. 10.2.8 Tipos. 10.2.9 Procedimento. 10.2.10 Anulação e revogação. 10.2.11 Sanções administrativas. 11 Contratos 
administrativos. 11.1 Legislação pertinente. 11.1.1 Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 11.1.2 Lei nº 11.107/2005 e Decreto nº 
6.017/2007 (Consórcios Públicos). 11.2 Disposições doutrinárias. 11.2.1 Conceito. 11.2.2 Características. 11.2.3 Vigência. 11.2.4 
Alterações contratuais. 11.2.5 Execução, inexecução e rescisão. 11.2.6 Convênios e instrumentos congêneres. 11.2.7 Consórcios Públicos. 
12 Desapropriação: conceito, características, fundamentos, requisitos constitucionais, objeto, beneficiários, indenização e seu 
pagamento, desapropriação indireta e por zona. 13 Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores. Direito Constitucional: 1 
Constituição. 1.1 Conceito, objeto, elementos e classificações. 1.2 Supremacia da Constituição. 1.3 Aplicabilidade das normas  
constitucionais. 1.4 Interpretação das normas constitucionais. 1.4.1 Métodos, princípios e limites. 2 Princípios fundamentais. 3 Direitos e 
garantias fundamentais. 3.1 Direitos e deveres individuais e coletivos. 3.2 Habeas corpus, mandado de segurança, mandado de injunção 
e habeas data. 3.3 Direitos sociais. 3.4 Nacionalidade. 3.5 Direitos políticos. 3.6 Partidos políticos. 4 Organização do Estado. 4.1 
Organização político‐administrativa. 4.2 Estado federal brasileiro. 4.3 A União. 4.4 Estados federados. 4.5 Municípios. 4.6 O  Distrito 
Federal. 4.7 Territórios. 5 Administração Pública. 5.1 Disposições gerais. 5.2 Servidores públicos. 6 Organização dos poderes no Estado. 
6.1 Mecanismos de freios e contrapesos. 6.2 Poder Legislativo. 6.2.1 Estrutura, funcionamento e atribuições. 6.2.2 Fiscalização contábil, 
financeira e orçamentária. 6.2.3 Tribunal de Contas da União (TCU). 6.4 Poder Judiciário. 6.4.1 Disposições gerais. 6.4.2 Órgãos do Poder 
Judiciário. 6.4.2.1 Organização e competências. 6.4.3 Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 7 Funções essenciais à Justiça. 7.1 Ministério 
Público. 7.2 Advocacia Pública. 7.3 Defensoria Pública. 8 Defesa do Estado e das instituições democráticas. 9. Sistema Tributário Nacional. 
10 Finanças públicas. 10.1 Normas gerais. 10.2 Orçamentos. 11 Ordem econômica e financeira. 11.1 Princípios gerais da atividade 
econômica. 11.2 Sistema Financeiro Nacional. 12 Poder constituinte. 12.1 Características. 12.2 Poder constituinte originário. 12.3 Poder 
constituinte derivado. 13 Controle da constitucionalidade. 14 Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores. Direito Civil: 1 Lei: 
vigência, aplicação da lei no tempo e no espaço, integração e interpretação. 2 Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 3 Pessoas 
naturais e jurídicas: personalidade, capacidade, direitos de personalidade. 4 Domicílio. 5 Bens: conceito e espécies. 6 Fatos e atos 
jurídicos: negócios jurídicos, requisitos, defeitos dos negócios jurídicos, modalidades dos negócios jurídicos, forma e prova dos atos 
jurídicos, nulidade e anulabilidade dos negócios jurídicos, atos ilícitos, abuso de direito, prescrição e decadência, caso fortuito e força 
maior. 7 Direitos reais. 7.1 Espécies. 8 Direito de família: direito pessoal, casamento, relações de parentesco, direito patrimonial, regime 
de bens entre os cônjuges, usufruto e administração dos bens de filhos menores, alimentos, bem de família, união estável, tutela e 
curatela. 9 Direito das sucessões: sucessão em geral, sucessão legítima, sucessão testamentária, inventário e partilha. 10 Direito das 
obrigações: modalidades, transmissão, adimplemento e extinção, inadimplemento. 11 Contratos: formação, teoria da imprevisão, 
evicção, vícios redibitórios, extinção e espécies. 12 Responsabilidade civil, inclusive por danos causados ao ambiente, ao consumidor e a 
bens e direitos de valor artístico, estético, histórico e paisagístico. 13 Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 
14 Registros públicos. 15 Contratos Bancários: depósito bancário, mútuo bancário, desconto bancário, abertura de crédito. 25 Contrato 
de Seguro. 26 Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores. Direito Processual Civil: 1 Lei nº 13.105/2015 – Novo Código de Processo 
Civil. 2 Normas processuais civis. 3 Jurisdição. 4 Ação. 4.1 Conceito, natureza, elementos e características. 4.2 Condições da ação. 4.3 
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Classificação. 5 Pressupostos processuais. 6 Preclusão. 7 Sujeitos do processo. 7.1 Capacidade processual e postulatória. 7.2 Deveres das 
partes e procuradores. 7.3 Despesas, dos honorários advocatícios e das multas. 7.4 Procuradores. 7.5 Sucessão das partes e dos 
procuradores. 8 Litisconsórcio. 9 Intervenção de terceiros. 10 Poderes, deveres e responsabilidade do juiz. 11 Ministério Público. 12 
Advocacia Pública. 13 Defensoria Pública. 14 Atos processuais. 14.1 Forma dos atos. 14.2 Tempo e lugar. 14.3 Prazos. 14.4 Comunicação 
dos atos processuais. 14.5 Nulidades. 14.6 Distribuição e registro. 14.7 Valor da causa. 15 Tutela provisória. 16 Formação, suspensão e 
extinção do processo. 17 Processo de conhecimento e do cumprimento de sentença. 17.1 Procedimento comum. 17.2 Disposições Gerais. 
17.3 Petição inicial. 17.4 Improcedência liminar do pedido. 17.5 Contestação, reconvenção e revelia. 17.6 Julgamento conforme o estado 
do processo. 17.7 Provas. 17.8 Sentença e coisa julgada. 18 Processos de execução. 19 Processos nos tribunais e meios de impugnação 
das decisões judiciais. 19.1 Disposições gerais. 19.2 Ordem dos processos. 19.3 Incidente de Assunção de Competência. 19.4 Incidente de 
Arguição de Inconstitucionalidade. 19.5 Conflito de competência. 19.6 Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas. 19.7 
Reclamação. 20 Recursos. 21 Recursos para os tribunais superiores. 21.1 Recurso ordinário. 21.2 Recursos extraordinário e especial. 21.3 
Julgamento dos recursos extraordinário e especial repetitivos. 21.4 Agravo em recursos extraordinário e especial. 21.5 Embargos de 
divergência. 22 Mandado de segurança. 23 Ação civil pública. 24 Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores. 
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ANEXO III 
MODELO DE REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
Eu, ___________________________________________________________________________________________________________, 

CPF nº_________________________, RG nº_________________________, UF do RG______, Data de nascimento___/____/________, 

venho requerer a isenção da taxa de inscrição do Concurso Público 2020 da Câmara Municipal de Goianésia/GO de acordo com o item 5 

do Edital nº 1 (abertura). 

 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Declaro que estou amparado pela seguinte legislação: 
 

PARA INSCRITOS NO CADÚNICO 
 
(....) Decreto Federal nº 6.135/2007 - Isenção de taxa de inscrição para membro de família de baixa renda inscrito no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal (CadÚnico). 
Declaro, para fins de isenção de pagamento de taxa de inscrição, ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007 e que, em 
função de minha condição financeira, não posso pagar a taxa de inscrição em concurso público. Declaro estar ciente de que, de acordo com o inciso I do 
artigo 4 do referido Decreto, família é a unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 
contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio, definido 
como o local que serve de moradia à família. Declaro, ainda, saber que, de acordo com o inciso II do artigo 4 do Decreto nº 6.135/2007, família de baixa 
renda, sem prejuízo do disposto no inciso I, é aquela com renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo; ou a que possua renda familiar 
mensal de até três salários mínimos. Declaro, também, ter conhecimento de que a renda familiar mensal é a soma dos rendimentos brutos auferidos por 
todos os membros da família, não sendo incluídos no cálculo aqueles percebidos dos programas descritos no inciso IV do artigo 4 do Decreto nº 
6.135/2007. Declaro saber que renda familiar per capita é obtida pela razão entre a renda familiar mensal e o total de indivíduos na família. Declaro, por 
fim, que, em função de minha condição financeira, não posso pagar a taxa de inscrição em concurso público e estou ciente das penalidades por emitir 
declaração falsa previstas no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936/1979.  
 

Nome da mãe (sem abreviatura): ___________________________________________________________________________________.  
 
Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico: ___________________________________________________________. 
 
Documentos apresentados juntamente com este requerimento: 
(....) Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou documento de identidade oficial.  
(....) Certidão, ou declaração equivalente, expedida no presente ano pelo órgão competente, que comprove a inscrição no CadÚnico. 
 

PARA DOADORES DE MEDULA ÓSSEA 
 

(....) Lei nº 13.656/2018 - Isenção de taxa de inscrição para doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde. 
Declaro, para fins de isenção de pagamento de taxa de inscrição, que possuo atestado ou laudo emitido por médico de entidade reconhecida 
pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina (CRM), que comprova a doação de medula óssea. 
  
Documentos apresentados juntamente com este requerimento: 
(....) Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou documento de identidade oficial.  
(....) Atestado ou laudo emitido por médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina 
(CRM), que comprova a doação de medula óssea, com a data da doação.  
 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Estou ciente que, independentemente do local de minha residência, irei realizar a prova em na cidade definida no ato de inscrição. Os 
custos de locomoção e estadia, se for o caso, serão de minha responsabilidade. 
É de minha responsabilidade exclusiva o correto preenchimento dessa declaração e o envio da documentação comprobatória na forma 
e prazo estabelecido no Edital nº 1 (abertura). 

 
Por ser verdade, firmo o presente para que surte seus efeitos legais. 

 

 

(Cidade/UF) ______________________, _______ de _____________ de 2020. 
 

 
 

_______________________________________ 
Assinatura do candidato(a) 
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ANEXO IV 
CRONOGRAMA ESTIMADO DE FASES  

 
* Datas prováveis de realização. Qualquer alteração no cronograma será divulgada por meio de comunicado oficial no endereço 
eletrônico http://www.quadrix.org.br 

 

EVENTOS DATAS PROVÁVEIS*  

Publicação do Edital nº 001 (abertura) 10/03/2020 

Período de solicitação de isenção de taxa de inscrição  16 a 30/03/2020 

Publicação do resultado preliminar das solicitações de isenção de taxa de inscrição 06/04/2020 

Prazo para interposição de recurso contra o Resultado Preliminar das solicitações de isenção de taxa de inscrição 07 e 08/04/2020 

Publicação do resultado definitivo das solicitações de isenção de taxa de inscrição 10/04/2020 

Período de inscrições  13/04 a 18/05/2020 

Último dia para pagamento da taxa de inscrição 19/05/2020 

Publicação do resultado preliminar das solicitações para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência e das 
solicitações de atendimento especial 

01/06/2020 

Prazo para interposição de recurso contra o Resultado Preliminar de solicitações para concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência e das solicitações de atendimento especial  

02 e 03/06/2020 

Publicação do resultado definitivo das solicitações para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência e das 
solicitações de atendimento especial  

05/06/2020 

Publicação do resultado das inscrições homologadas 16/06/2020 

Publicação do Edital de convocação da prova objetiva e divulgação do comprovante definitivo de inscrição com informações 
sobre os locais  

16/06/2020 

Aplicação das provas  
Turno da manhã (cargos de nível fundamental e nível médio) / Turno da tarde (cargos de nível superior) 

21/06/2020 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva  22/06/2020 

Prazo para interposição de recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva 23 e 24/06/2020 

Publicação do gabarito definitivo da prova objetiva e do resultado preliminar da prova objetiva 13/07/2020 

Prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar da prova objetiva 14 e 15/07/2020 

Publicação do resultado definitivo da prova objetiva e resultado preliminar da prova discursiva  03/08/2020 

Prazo para interposição de recurso contra o do resultado preliminar da prova discursiva  04 e 05/08/2020 

Publicação do resultado definitivo da prova discursiva  17/08/2020 

Publicação do Edital de convocação da perícia médica (candidatos que se declararam com deficiência) 24/08/2020 

Realização da perícia médica 
Entre os dias  

25 a 31/08/2020 

Publicação do resultado preliminar da perícia médica 02/09/2020 

Prazo para interposição de recurso contra o Resultado Preliminar da perícia médica 03 e 04/09/2020 

Publicação do resultado definitivo da perícia médica 10/09/2020 

Publicação do Resultado Final 11/09/2020 
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